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INDICAÇÃO 212/2017 

 

Indico ao Executivo Municipal que, junto ao setor competente, 

instale, no Distrito de Santa Cruz da Estrela, faixas, banners ou 

cartazes com os dizeres: “ABANDONO DE ANIMAIS É CRIME” – 

instruindo a respeito das responsabilidades dos proprietários e do 

abandono de animais. 

 

JUSTIFICATIVA  

A presente propositura se justifica pela solicitação de moradores 

e representa um mecanismo de instrução aos munícipes a respeito 

das responsabilidades dos proprietários de animais previstas em lei 

municipal. 

 

Sala das Seções, 1º de dezembro de 2017. 

 

Ver. Juliana Garcia Lorencetti 


